
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI Nil 855 

De 25 de agôsto de 1960 

Dispõe sôbre horário especial ao ser
vidor estudante.-

Artigo 12 - Ao servidor municipal estudante, 
qualquer ,ue seja a sua categoria ou função, fica facult~ 
do entrar no serviço com uma hora de tolerância, quando de 
curso diurno, e a deixa-lo com uma hora de antecedência • 
quando de curso noturno.-

Parágrafo único - A regalia s6mente será conce 
dida quando medear entre o período de aulas e o expedien: 
te da repartição tempo inferior a noventa minutos.-

Artigo 22 - O servidor beneficiado por ésta 
lei fica obrigado a compensar, diáriamente, no início ou 
no fim do expediente da repartição, conforme o caso, o 
tempo de que se utilizar.-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-
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